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ATO Nº 005 
DIVULGA JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA 
PROVA OBJETIVA E QUESTÕES DO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 

 
 
 
 

O Senhor, RAFAEL NEITZKE TAMBOZI Prefeito do 
Município de Pouso Redondo, no uso de suas atribuições 
legais, em conjunto com a Comissão Especial de Processo 
Seletivo, torna público o que segue: 

 
 
 
 

1. A decisão dos recursos contra a aplicação da prova objetiva e contra as 
questões, seguem descritos abaixo. 

 
 
 

POUSO REDONDO/SC, 13 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

RAFAEL NEITZKE TAMBOZI 
PREFEITO MUNICIPAL
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RECURSOS 
 

 
CONTRA PROVA OBJETIVA (MATEMÁTICA – QUESTÃO 09) 
PARECER 01 
PROVA DE NÍVEL SUPERIOR – PROFESSOR 
 
CANDIDATOS 

1. JANDIMAR RODRIGUES 
2. MARA LAIZ ESTEVÃO AMANCIO  

 
ALEGAÇÕES: CANDIDATOS ALEGAM QUE A ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA B E NÃO A LETRA 
A COMO CONSTA O GABARITO. 
 
PARECER DA BANCA: ASSISTE RAZÃO AOS CANDIDATOS. DESTE MODO ANULA-SE A QUESTÃO 
MENCIONADA. 
 
DECISÃO: RECURSO PROVIDO. ANULA QUESTÃO. 
 
 
 
 
 
CONTRA PROVA OBJETIVA (CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS – QUESTÃO 12) 
PARECER 02 
PROVA DE NÍVEL SUPERIOR – PROFESSOR 
 
CANDIDATO (A) 

1. MARA LAIZ ESTEVÃO AMANCIO 
 

ALEGAÇÕES: CANDIDATA ALEGA QUE DAS OPÇÕES DE ALTERNATIVAS DA QUESTÃO 
MENCIONADA NENHUMA SE APRESENTA CORRETA. 
 
PARECER DA BANCA: DESTACA-SE A ESCRITA DA QUESTÃO: “SEGUNDO A LEGISLAÇÃO 
NACIONAL, PARA QUE A INCLUSÃO CUMPRA COM SEU PAPEL TAMBÉM (GRIFO NOSSO) É 
RESPONSABILIDADE DO SEGUNDO PROFESSOR”:  
OU SEJA, ENTENDE-SE QUE O PROFESSOR AUXILIAR (SEGUNDO PROFESSOR) FAZ PARTE DO 
SISTEMA DE ENSINO E TEM COMO ATRIBUIÇÃO, CONJUNTAMENTE AOS DEMAIS PROFESSORES 
E EQUIPE TÉCNICA ESCOLAR, A ADAPTAÇÃO DE CURRÍCULOS, MÉTODOS, TÉCNICAS, RECURSOS 
EDUCATIVOS E ORGANIZAÇÃO ESPECÍFICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES. CONSIDERANDO 
AINDA QUE NÃO FOI SUGERIDO NA QUESTÃO COMO SENDO EXCLUSIVO OU OBRIGATÓRIO DO 
SEGUNDO PROFESSOR O DESENVOLVIMENTO DE TAIS ATRIBUIÇÕES 
 
DECISÃO: RECURSO INDEFERIDO. QUESTÃO MANTIDA. 
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CONTRA PROVA OBJETIVA (CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS – QUESTÃO 13) 
PARECER 03 
PROVA DE NÍVEL SUPERIOR – PROFESSOR 
 
CANDIDATO (A) 

1. JANDIMAR RODRIGUES 
 

ALEGAÇÕES: CANDIDATO ALEGA QUE DENTRO DAS OPÇÕES CONSTA UMA OUTRA OPÇÃO E 
QUE NO LUGAR DE TER APENAS 4 OPÇÕES DE ALTERNATIVAS A QUESTÃO APRESENTA 5 
OPÇÕES. 
 
PARECER DA BANCA: ASSISTE RAZÃO AO CANDIDATO. DESTE MODO ANULA-SE A QUESTÃO 
MENCIONADA. 
 
DECISÃO: RECURSO PROVIDO. ANULA QUESTÃO. 
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